
AVISO OFICIAL DO GOVERNO 

Luxemburgo, 12 de março de 2020 
 
Exmos. Senhores, 
Caríssimos Pais, 
 

Tendo em conta o número crescente de casos de infeção por COVID-19 no Luxemburgo, o 
governo decidiu que todas as atividades no setor escolar e educativo serão suspensas do dia 
16 de março até ao dia 29 de março de 2020. Os estabelecimentos escolares e de formação 
públicos e privados, assim como as estruturas de acolhimento e os internatos manter-se-ão 
fechados durante as duas semanas de suspensão. 

Trata-se de uma medida de precaução para evitar ou retardar a propagação do coronavirus na 
população em geral. Os intervenientes do sistema educativo contribuem assim para o esforço 
comum da sociedade em proteger ao máximo a população vulnerável e frágil. As crianças 
e os jovens não são tão gravemente atingidos pela infeção COVID-19. 

A retoma das aulas, seguindo o horário semanal normal, está prevista para o dia 30 de março 
de 2020. Nessa altura será feita uma reavaliação por parte da Direção de saúde e a data da 
retoma das aulas poderá ser adaptada em função da evolução da situação. 

O fim do segundo período escolar é adiado para o dia 30 de abril de 2020, ou seja, duas semanas 
após o fim das férias da Páscoa. 

Os testes, inicialmente previstos entre o dia 16 de março e o dia 29 de março, são adiados. Os 
professores registarão as novas datas dos testes no livro de turma eletrónico.  

Um dispositivo de enquadramento à distância, a fim de garantir a continuidade das 
aprendizagens durante as semanas de suspensão, será organizado pelos professores, que 
apresentarão aos alunos regularmente um plano de trabalho com o objetivo de estabelecer uma 
aprendizagem autónoma. 

Com as sua conta IAM (http://iam.education.lu) e o acesso gratuito à plataforma digital Office 365 
(https://portal.education.lu/dcl), os professores e os alunos dispõem dos meios informáticos 
necessários para um ensino à distância, qualquer que seja o suporte de trabalho (IPAD, Laptop, PC 
Desktop). 

Para que qualquer aluno possa beneficiar ao máximo do dispositivo de enquadramento à 
distância, será necessário verificar que o acesso aos seguintes serviços está garantido: IAM, 
Webuntis, e-mail (...@school.lu) e plataforma eletrónica (Office 365).  
Os alunos que não tenham iPad, Laptop, computador ou ligação à internet em casa serão identificados 
e serão tomadas medidas que irão ao seu encontro para que possam trabalhar em casa. 

Os alunos devem consultar, diariamente, o seu jornal de turma eletrónico (Webuntis) assim 
como o seu email (@school.lu). Eles deverão seguir as instruções que lhes serão transmitidas, por 
esses meios, pelos professores e deverão realizar, de uma forma autónoma, as tarefas que lhes são 
atribuídas para casa. 

http://iam.education.lu/
https://portal.education.lu/dcl


Estes trabalhos consistirão na repetição dos conteúdos tratados nas aulas e na preparação dos 
testes a realizar posteriormente, mas também, na medida do possível, na continuação dos 
programas. 
 
 

 

 


